
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Complementar n° 8 de 2024
Ementa: Altera dispositivos da Lei Municipal 1.004/1989, que "Institui o Código de Obras do Município de Piumhi Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências".

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Cooperador João Marcos - Sim
Fábio Tulim - Sim
Gilvan dos Penedos - Sim
Júnior Boi - Sim
Reinaldo Detetive - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Shiríey da Educação - Sim
Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação; Aprovado

Observações

Em primeira discussão e votação por 9 (nove) votos na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 18/11/2024.
Durante a Sessão, a Vereadora Shirley Elaine Gonçalves apresentou Emenda Verbal para alterar o conteúdo descrito no inciso I, do § 
1o, do art. 82, da Lei Municipal 1.004/1989, que consta no art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 008/2024.
A Assessoria Jurídica e a Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e a Comissão 
de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC apresentaram, na 40a Sessão Ordinária, pareceres 
verbais favoráveis à tramitação da matéria. A Emenda Verbal foi aprovada por 8 (oito) votos.
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